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Porto Alegre, 30 de Julho de 2019. 

 

QUESTIONAMENTO 

 

A Comissão de Licitações do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, comunica aos licitantes participantes 
do Credenciamento nº 003/19 -  Prestadores de serviços, na forma de pessoa física ou jurídica, 
para elaboração de Parecer técnico-científico com análise crítica da Avaliação Econômica, análise 
de Impacto Orçamentário na perspectiva da Saúde Suplementar e análise da consulta pública das 
tecnologias avaliadas submetidas para fins de incorporação no Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde para a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), as respostas aos questionamentos 

formulados: 

 
 

1. Como se sabe, a ANS recebeu a submissão de tecnologias por meio de dossiês (das sociedades 

médicas, indústria, etc). O escopo deste trabalho é: 1) redigir um PTC de forma independente destes 

dossiês submetidos; 2) revisar os dossiês submetidos; ou 3) fazer ambos, isto é, revisar todo o dossiê 

submetido, e empreender nova busca na literatura e novo impacto orçamentário?  

RESPOSTA: O escopo do trabalho neste edital consiste em revisar todo o dossiê submetido, 
empreender nova busca na literatura e novo impacto orçamentário. 

  
2. Fala-se em revisão por um especialista. O valor total do PTC é R$ 20.000, e, deste valor, o proponente 
deverá retirar uma parte para remunerar o especialista? Ou há alguma verba adicional prevista para isto? 
  
RESPOSTA: Não há recurso adicional para remuneração de especialista.   

  
3. Os anexos do PDFs do edital, justamente por serem PDFs, não são editáveis. E, mesmo à mão, em 
vários deles as informações não cabem, como o endereço, e descrição de quais conflitos de interesse o 
proponente teria. 
  
RESPOSTA: Os arquivos em formato pdf deverão ser impressos e preenchidos para 
posterior upload no site das inscrições. Caso necessário, o candidato poderá complementar as 
informações em uma folha em branco e digitaliza-la em conjunto com o Anexo em questão.  

 

4. A inscrição a qual me refiro será feita com o PJ-MEI de um profissional. Gostaria de saber se no caso 

de ser um trabalho em equipe, o segundo nome precisa ser indicado na inscrição? 

RESPOSTA: A inscrição é individual e assim, somente o titular do MEI deverá comprovar os 
requisitos solicitados. 
 

5. Sobre o edital 003/19, gostaríamos de saber se uma mesma pessoa pode realizar sua inscrição como 
pessoa física e, também, sob a égide de pessoa jurídica. 
 
RESPOSTA: Não. O candidato pode concorrer somente em uma personalidade jurídica.  

 

  
         Atenciosamente 

 
                                                  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

                                                   HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

 

  


